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SEÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E PROJETOS

 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Nos termos do Contrato n° 36/2021, Processo SEI n° 0002569/2021-42, que tem por objeto a “prestação de serviços para
pintura externa e interna do imóvel que serve à Unidade Regional de Itapeva (UR-16) do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(TCESP)”, firmado com a empresa ANTONIO MARIA DA SILVA - EPP, RECEBEMOS DEFINITIVAMENTE, no dia 05.11.2021, o
objeto citado, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 73, da Lei Federal 8.666/93, passando a viger a garantia a partir da referida
data.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Renan Vieira Novais
Marcelo Ferrarez Rebeschini
Koujiro Sumiya
Fernando Oliveira da Silva
Gustavo de Almeida Ferreira
Juliana Cyrineu Fernandes

ANTONIO MARIA DA SILVA - EPP

Antonio Maria da Silva

Documento assinado eletronicamente por RENAN VIEIRA NOVAIS, Agente da Fiscalização - Administração, em 04/11/2021, às 09:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERRAREZ REBESCHINI, Agente da Fiscalização - Administração, em 04/11/2021, às 10:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MARIA DA SILVA, Empresário, em 04/11/2021, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, Chefe Técnico da Fiscalização, em 04/11/2021, às 10:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO DE ALMEIDA FERREIRA, Auxiliar Técnico da Fiscalização, em 04/11/2021, às 10:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0423967 e o
código CRC 6EDFD70F.

Av. Rangel  Pestana, 315 - Ba i rro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0002569/2021-42 SEI nº 0423967
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